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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS- MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº _ /2025 • SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025 

PMNC/MA 

Folha: 0002 46 

Rubrica: º_{)_Áv 

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL 
Nº018/2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2023, E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 020/2023, LEJ. COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
ALTERADA PELA LEI COMPLÉMâllAR Nº 147/2014 E DEMAIS 
NORMA~ PERTINENTES À ESPÉCle}~~NDA, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇOES ESTABELECIDAS NEST DIT-AL. 

Registro de Preço ra futura contra s dp ramo 
para o forneci . parcelido de equipa'™tntos e suprimentos de 
informát da Prefeitura de Municipal de 
Nova Co eferência. 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 

MODO DE DISPUTA 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 

OAT A E HORARIO DE ABERTU 
DAS PROPOSTAS­
SESSÃO PÚBLICA: 

MODO DE DISPUTA 

VALOR ESTIMADO 
R$ .181.939,88 (hum milhão, cento e oitenta e sete mil, novecentos e 
trinta e ove reais e oitenta e oito centavos) 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.comprasnovacolinasma.com.br. , no portal 
da transparência do município, e poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, 
situada na Rua São Francisco, s/n, Centro - Nova Colinas - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 
horas. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA, por intermédio da secretaria de Administração e Finanças, 
que este subscreve este edital, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço unitário, nos 
termos da leis 14.133 de 1° de abril de 2021 , Decreto Municipal nº 018/2 23, Decreto Municipal nº 019/2023, e 
Decreto Municipal nº 020/2023 e Lei Complementar nº 123/2006, alterada p a Lei Cornplementar nº 147/2014 e 
demais normas pertinentes à espécie, e, ainda, de acordo com as condições estaberecidas neste edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio.de sistema eletrônico que promove a comunicação 
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizândo-se, para tanto, os recursos da criptografia e 
autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou diretamente para a página eletrônica 
www.comprasnovacolinasma.com.br. 

1. DOOBJETO 

Registro de Preço para futura contratação de empresas do ramo para o fornecimento parcelado de 
equipamentos e suprimentos de informática, para aten(ter demanda da Prefeitura de Municipal de Nova 
Colinas - MA, conforme Termo de Refecêncla. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos ger~nciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 . Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Portal 
de Compras no endereço eletrônico - www.comprasnovacolinasma.com.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
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3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto eXICUtivo, pessoa física 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relaci , 

3. 7 .3. empresa, isoladamente ou em consórcio, re nsável pela e a 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diri ente, gerente, co 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respoosável técnico o 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a--ela necessários, 

ão do projeto básico ou do projeto 
dor, acionista ou detentor de mais 

ontratado, quando a licitação 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínGulo de natureza técnica, comercial, econõmica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com ~ote púb • ~ désempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou qae--deles seJa cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controlad s ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por xploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou ~r contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público • OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1 ° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
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3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executi7 1 nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. \ 

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro ~ue auxil' condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializaélo ou funcion • ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DO~UMJNTQS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação su~rá as fases de a resentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio d sistema eletrôní proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério ~ ulgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta iní declarará, em ca róprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concord • us anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a í dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis Is, nas convenções coletivas de trabalho e nos . 
termos de ajustamento de condu vIgentet na data trega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII. da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executan trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV 
do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de • serva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da propostâ e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abéi'tura da sessãc:l pública e da fase de envio de 
lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os docup,en que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de.envio de nces. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licit~ e erá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento a roposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo çe diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários g a to em ação ao lance que brir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou ntu Imo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de Isputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado P@lo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto m erior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo o□ o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
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5.1.1 valor unitário do item; 

5.1.2 Marca; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

5.1.3 Fabricante (quando for o caso); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

Rubrica: <~ 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etarta s, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqu alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhim tos em pe. i a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recai • presa no e meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo i 'do na planilha

3
pagamento ·serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa ueno Porte dclerão se beneficiar do regime de 
,li, 

tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas impliea o nga oriedade do cumpnmento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Refe( • mindo o ro nte o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem co . o de fornece • • , ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da pr senta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preçgs máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando 12a ·ciparen1 ~e licitações públicas; 

5.8.3. Caso-o critério de de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ih 

ofertadü"deverá resp~itar os preço prévistos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das~ ras sugramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização e, após o cfeviclo processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas"1ec ssáriaS'ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os la , ue incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta í:levera ser, 1,00 (um real). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lanc~ ofertado, no inte 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inex~ulvef. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de di~a adotaâ.o. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pr eletrônico o ~odO;~· de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaç •1 

6.11.1. A etapa de lances da sessão p: ótica terá duraça dez minuto e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver ance ofertado nos últimos dois minuto do período de duração da 
sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etap item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver I o de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

a forma estaoelecid&nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará divulgará os lances:.conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, a diferen~ em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliaclo ~la equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocayões. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Após o término dos prazps,estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
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6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de ~ ~ Ao ,Porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serào nsideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anteri'}- ito de . a últir.na oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da r' • • a no prazo de cmco minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automáti tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequen rte melhor classttieada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitante • roempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco pof'cento), na orde!Th e classificação~ ao exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos os el esas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecid e alizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar rn 

6.19. Só poderá haver empate entre proR9stas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e,fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes,empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desemP,enhô co tratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 
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6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitan ese anexado ao autos do processo licitatório. 
' 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classi~i.ue'l, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negQCiação realizada, acompanhàda, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à cf'firmação daque • • ~igidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabel ido, a partir de s • • ção fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o fase d 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7 .1. Encerrada a etapa <1e - -ia ão á se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às cond nforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 , 
legislação correlata e no item . p à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contrata -o, me Ian e a c uintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Em resas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 
União (https://www.portal s/ceis); 

7.1.2. Cadastro Naci s - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
h 

7.1 .3. Consulta Cons ica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br~ 

7.1.4. Constatada a existência•de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 
deste edital. 

7 .4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7 .4.1. contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 

7 .5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
/' 

7 .5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
,:; 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de j>rç>,ou em caso da n~,Si ade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para qúe a êmp comprove a ex~1.1ibilidade da proposta. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para .desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde ('.JU8' ão haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os cu ~ da contrataç . ; 

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo alterem a substância das 
propostas; 

7.7.2. Considera-se erro no preenchi Ive e con:eção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na ~ a do Sim - oivet esse regime. 

7.8. Para fins de análise da pro es~ ficações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor. requis n o s ea especializada no objeto. 

7.9. Caso a compatibilidade com as e ificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro fugar apresente amostra,,sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 2 (DOIS) dias úteis ntados da.solicitaçã!. 

7.10. As amostras serão avaliada~ profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal acompanhada 
do pregoeiro e equipe de apoio, conto · . artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021. 

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12. Os resultados das a'laliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7 .13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência. 
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7 .15. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

7.16. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e sufi entes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilit termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021 . 

8.2. Habilitação Jurídica 

8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição presas • ercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor índivi a Bondição e icroempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação condicion rificaçãó da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.3 No caso de sociedade emp indi ponsabilidade limitada • EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato so a Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento com~ 

8.2.4 Inscrição no Registro Púb ra, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o pa Ia; 

8.2.5 No caso de sociedade si pies: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acom anbada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.6 No caso de có ta ele fundação>e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente ta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva'Sede, bem co e trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.2. 7 No caso de empresa ou . iedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

8.2.8 Os documentos acir:na deve~ o estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

8.3. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida 
Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadu~ onde a empresa for sediada; 

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certid ~ tiva e Dívida Ativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Lo • ação e Funcionamento da sede 
da empresa licitante; 

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualifica, corno microempre e pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida pa • • ' • ão de scal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilit 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de conco[data, de recupe -o judicial ou ~xtrajudicial {Lei nº 11.101 , de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor d~ sede da emRresa, datado aos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.4.2 Balanço patrimonial dos últimos dois e iais exig}veis, apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, ved a a sua ubstituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualiz dos por índices oficiais quan o encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

8.4.2.1 No caso de fornecimento de be s para pronta e trega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, •• apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3° do Decreto nº 8.538.,. de 2015); . ill 

8.4.2.2 No caso de empresà constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstraçõe~ eontábeIs referen es ao período de existência da sociedade; 

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.4.2.4 Caso o licitante seja coe~rativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil­
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.4.3 Os indices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo 
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação 
do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante a 
análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em q 
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Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC}, verão comprovar, iderad s • s riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital inimo ou o patrimônio iquid minimo de j0% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do !te~ pertinente. . . . . _ • , •• 

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PUBC O DE ESCRITURAÇAO DIGITAl:.:SPEED,submetida ao 
IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (im resso do a ontá 

b) Recibo de Entrega do Livro Digitaf (1 ar tábil); 

c) Balanço Patrimonial (impresso do a • 

d) Demonstração de Resultado contábil); 

8.5. Qualificação Técnica 

8.5.1 Atestado de Capacidade Técnica:.Qperacional amitidõ por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou equivalentes ao 
objeto licitado. 

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica esta~o sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica 
da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante esse 
processo, for constatada fraude cie qualque um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente 
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital. 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação. 

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.10.2 Respeitada a exceção do sub item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a-verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será itida a substituição ou a apresentação de 
í 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21 art. 64 : 

8.11.1 complementação de informações acerca dos document.Qs já apresentados ·~los licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertur do certame; e 

8.11.2atualização de documentos cuja validade tenha pós a da recebimento das propostas; 

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão âe contratação p09erá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e su validade jurídica, m iaote decisão fund mentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficáci para ns ~ habilitação e classificação. 

8.13 Na hipótese de o licitante nã ê cias para ão, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente n ssifica ão ração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 

8.14 Somente serão disponibi s ocumentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licita entos de que trata o subitem anterior. 

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista aas microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de__contrataçã , e não como condição para participação na licitação. 

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
Wcitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10 (dez) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo nº 018/2023. 

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
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9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5 o preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no pra 0,e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições proposta o primeiro classificado. 

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído 

10.1. 1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com p eço igual ao do a j classificação na 

licitação; e 

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2 Será respeitada, nas contratações, de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

10.3 A apresentação de ovas ro osta 
relação ao licitante mais bem c assi 

10.4 Para fins da ordem de classifi -o, os"lic~ntes o fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aq les que mantivereo} ua proposta original. 

10.5 A habilitação d s licitantes que co porão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação d0s licitantes--remane~ tes, nas seguintes hipóteses: 

10.5.1 quando o Jicitante· ve ce or não assiQàf a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; ou . 

10.5.2 quando houver o cancelamentO' do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas no Decreto Municipal nº oi o/2O24. 

10.6 Na hipótese de n_enhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11 DOS RECURSOS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data êle i timação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 1 ° do art. 17 da Lei n 14.1 3 de 2021 , o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti~ da ata de julg to. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo ~ é1 • ema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver écfrtado o ato ou p ido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias útei eu, nesse me l).razo, encàmin)lar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no pr o 9e 10 (dez) dias úte's, contado do recebimento dos 
autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora d ão serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação d urso elos elllfiS licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação ·~o do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à 

11.8 O recurso e o pedido d spensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autori 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão mente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.1 O Os autos do proce550 permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
"" https://www.nevacolinas.ma.gov.6t 

12 TIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 deixar de entt:~ar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.Jpedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4deixar de apresentar amostra; 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

12.1 .5 fraudar a licitação 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,~ 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1 . 7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obje i 

12.1 .8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, • • ·, gara prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as segui abilidades civil e criminal: 

12.2.1 advertência; 

12.2.2 multa; 

12.2.4 declaração de inidoneidade par licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1 .2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

12.4.2Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1 .7 e 12.1 .8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inid i<tade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.S, 12.1 7 j 2.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1 .2 e 12.1.3 AU8 justifique . a imposi* d penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja d ração observará o p!'azo previsto no art. 156, §5°, 
da Lei n.0 14.133/2021 . •• • 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assi l o:contrato o~ a,ta de registro e preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci o~I Administração, descrita no ite . . 1.2.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujei às penalidade ft à imediata perda da garantia de 

~ 

proposta em favor do órgão ou entidade pro otora da licitação, oos termos do art 45, §4° da IN SEGES/ME n.0 73, 
de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacio adas às sanções de ·mpedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissãopomposta por 2 (dois) ou mai servidores eis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário Rara no p • de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar·as ~rovas que pre enda produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, q~e deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. • 

12.12 Caberá a apresentação de : pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema de 
Compras no endereço eletrônico - www.comprasnovacolinasma.com.br. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que il'!lPeça,a, realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o ,d ·ro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Prepiro 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no avi a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não Imp 1cara IreI o a con . ão. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inter:Qretadas em favor a ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de prepa@ção e apresen~ o de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos~ independent ente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e-seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre dispos!~s deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. • 

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico: www.comprasnovacolinasma.com.br, 

https://www.novacolinas.ma.gov.br . 

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 ANEXO 1- Termo de Referência 

14.11.2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.3 ANEXO Ili-Minuta de Termo de Contrato 

Nova Colinas - MA, _ de _ _ de 2025. 
19 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA ~ -----
CNPJ: 01.608.768/0001-05 r 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

t ~ lb ST~ 
Presidente da CPL 

Portaria nº 030/2025 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

PMNC/MA 

Folha: 
00026~ 

Rubrica: ~v;;,.,/ll=---"---

20 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PMNC/MA 

Folha: 
000266 

Rubrica: _Ql~--

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Registro de Preço para futura contratação de empresas do ramo para o fornecimento parcelado de 
equipamentos e suprimentos de informática, para atender a demanda da Prefeitura de Municipal de Nova 
Colinas - MA, conforme Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

1 

2 
3 
4 

5 

6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 

13 

DESCRIÇÃO QTD UND , VL. UNT 
Impressora Laser Monocromática, Visor LCD, TOt,JER 

~ \~ (aprox. 12.000 páginas). Possui capacidade de até 
250 folhas na bandeja padrão, 50 folhas 9 bandeja 

~ 
multiuso e 70 folhas no ADF, Interfaces: USB de alta 10 R$ 6.983,17 
velocidade, Wireless 802.11 b/g/n, ~plex, 
Compatibilidade com dispositivos móveis: AirPrintí' 

~ Google Cloud Print, Brother iPrint&Scan, Cortado 
Workplace, Wi-Fi Direct A .... ._ 

Autotransformador 1000 VA "''- ""',. 5Q ' UNO R$185,20 
Autotransformador 2010 VA "' ,fl, 50 '1 \ UNO R$ 310,80 
BATERIA PARA NOBREAK "' "-'~ 40~ JUNO R$150,88 
Cabo de Rede UTP Çat i .... compatível co-&os padrões 1:-'_/r 

de rede 1 OBASE-T /1 OOB~SE~T-X/1 OOOBASE-TX' 
Suporta Tráfego de r~e Glgabit 107-1 11000 
Construção: U/UTP - 4partes trançados compostos de 
condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em 5000 MT R$ 3,60 
polietileno especial, Cor padrão: .azul claro, Capa 
externa: PVC na opção CMX Marca~ sequencial 
métrica decrescente que facilita no cálculo dos lances 
para instalação Diâmetro nominal: 4,8mm 
Cattucho'·de Tinta 664 preto 100 UNO R$ 92,33 
Cartucho de Tinta.6Q4-color'V 100 UNO R$ 98,72 
Cartucho de Tinta 122 oreto 100 UNO R$105,97 
Cartucho de Tinta 122 cÕlor 100 UNO R$124,36 
Cartucho de rintà 60 preto 100 UNO R$125,22 
Cartucho de Tintà 60 color 100 UNO R$ 142,47 
Cilindro Impressora Xerox WorkCenter 3550 50 UNO R$ 63,02 
Computador com processador Intel Core i3, monitor 
18,5" FHD, leitor de cartão, Placa Mãe 1155 
IPMH61P1 i3 i5 i7 Com Hdmi, Mem DDR3 ou superior 15 UNO R$ 3.773,60 
8GB, SSD SATA 1TB, Gabinete, Teclado (ABNT 2), 
Mouse. Garantia de 01 ano. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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V. TOTAL 
' 

R$ 69.831 ,70 

R$ 9.260,00 
R$ 15.540,00 

R$ 6.035,20 

R$ 18.000,00 

R$ 9.233,00 
R$ 9.872,00 

R$10.597,00 
R$ 12.436,00 
R$ 12.522,00 
R$ 14.247,00 

R$ 3.151 ,00 

R$ 56.604,00 
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Computador com processador Intel Core i5, monitor 
18,5" FHD, leitor de cartão, Placa Mãe 1155 
IPMH61 P1 i3 i5 i7 Com Hdmi, Mem DDR3 ou superior 15 UND 
8GB, SSD 1TB, Gabinete, Teclado (ABNT 2), Mouse. 
Garantia de 01 ano. 
Computador para SERVIDOR com processador Intel® 
Xeon® E-2236 (3.4 GHz, 12M cache, 10 núcleos, 
turbo) , RAID: C22, RAID 1 para SATA incorporada 
S140 (2 HDDs SATA ou SSDs SATA), Chipset Intel 
C202, DDR4 de 8GB até 1.600MHz, com capacidade 
até 32GB(4 slots DIMM). HD SATA 1TB, 4 slots PCele <':--G2: 2 slots x8(um com conectores x16) 1 slot x4(com 
conector x8) 1 slot x1 , Controladores RAID, 1 UND 
Controladores de rede Broadcom BCM 5722 de porta 
única, mais uma adicional, Adaptador Gigabit ET Intel 
de duas portas, placa de rede Ethernet Gigabit, PCle 

~ 
x4, Fonte de Alimentação única cabeada (495W), 
Placa de vídeo Matrox G200eW com 8MB de memória, 

~ Teclado (ABNT 2), Mouse Mo, Windows Serve'® 2019 
Standard, 16 núcleos, instalação de fábrica, sem 
CALs, várias línQuas. 
Conector Rj45 Cabo Rede Lan Plug Ethernet corpo em__ 
termoplástico de alto impacto (UL 94 V-0), Vias de 
contato produzidas em bronze fósforos com camadas 
de 2,54umde níquel e 1.27um de ouro. - Atende FCC 2000 UND 
68.5 (EMI - Interferência Eletromagnética). Contatos 

f adequados para conectorização de condutores sólidos 
ou flexíveis. 
Estabilizador de energia para impressoras: 1000VA 
(1000 Watts). Tensão nominal de entrada: 127v 1220v 
(Escolha Pela Cha Seletorat Tensão nominal éle 50 UND saída: 115v. 4 tomadas de saída padrão N8R14136. 
Tipo de tomada: 104 - Tripolar (2P + T) 
Freauência:60H2. Cor: Preto 
Fonte ATX 450W. 20+4 Pinos Bivolt Com Seleção 20 UND 
Automática 
FONTE NOTEBOOK UNIVERSAL 20 UND 
HD Externo Portátil de 01 TB, velocidade de 40 UND Transferência de dados USB 3.0 

HD interno SATA 111-1 TB, CACHE 64 MB, Velocidade 10 UNO 
de rotação mínima: 5400 rom 
Impressora multifuncional Tecnologia de Impressão: 
Tanque de Tinta, Scanner, Wi-Fi, Impressão Colorida. 
imprima 7.500 páginas em cores ou 4.500 páginas em 10 UNO 
preto. copia e digitaliza. Velocidade de impressão em 
preto - Imprima 33 páainas Por minuto. 
Memória Ram Notebook - Capacidade 8gb, 3.200 15 UNO 
MHz, OOR4, Formato SODIMM. 
Memórias RAM DOR4 - 8gb 3200 Mhz - Formato da 40 UND 
memória RAM SOOIMM, COMPUTADOR DE MESA 
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R$ 4.291 ,28 R$ 64.369,20 

R$ 7.084,75 R$ 7.084,75 

1~ 

R$1,66 R$ 3.320,00 

R$ 465,00 R$ 23.250,00 

R$ 287,72 R$ 5.754,40 

R$146,39 R$ 2.927,80 

R$611 ,80 R$ 24.472,00 

R$ 551 ,66 R$ 5.516,60 

R$ 2.680,00 R$ 26.800,00 

R$ 252,91 R$ 3.793,65 

R$ 203,50 R$ 8.140,00 
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Folha: 

PMNC/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA Rubrica: 

000266 
_!JL 

Memórias RAM DDR3 - 4gb 1333 Mhz - Formato da 40 UNO R$166,00 
memória RAM SODIMM, COMPUTADOR DE MESA 
Mouse Pad: Ergonômico com Apoio de Pulso. Cor: 100 UNO R$ 44,55 
Preto 
Mouse usb 2.00, sem fio. 100 UNO R$ 33,67 
Monitor LED 19 polegadas Tamanho da Tela: 19" -
Formato de Tela: 16:10 WideScreen - Resolução: 
1920x1080 @ 60 Hz (Full HD) Formato da tela 
Widescreen - Painel WV A. Tamanho da tela 19". 
Conexões: 01 VGA, 01 HDMl+B45. Angulo de visão 20 UNO R$ 676,25 
178º. Recursos de imagem: Brilho 250 cd/m2. 
Contraste - Dinâmico: 20.000.000:1 - Estático: 1.000:1 . 

~ 
~ •· 

Tempo de resposta 5 ms. Número de cores: Maior que 
16 Milhões. Frequência: Horizontal 30~83 Hz. Vertical 
50~ 76 kHz. / ,, 
Monitor Led 27 Polegadas FUL HD; - Especific~r \-V 
Tamanho da Tela: 27" WIDESCREEN, Resõl~o 
(máx): 1920 X 1080 PX @ 240HZ Brilho:400catm2 20 i..lJND R$1 .322,50 
Contraste: 1000:1 (Tip.) Tempo de resposta: lm~ ... 
Entrada de vídeo Entrada: 1 x Display Port,.. 3x DMI ~ 

(1x HDMI 2.0, 2x HDMI 1.4) · '-

Nobreak SMS 1200VA Bívolt "~ ' 30 UNO RS 1.222,35 
Nobreak SMS 600VA Bivolt "-~' 50' UNO R$ 632,02 
Nobreak SMS 800VA Bivolt 40 UNO R$ 834,90 
NOTBOOK TIPO 1: Linha do processador Core i3, 
Memória RAM 8GB, 2.666 MHz, DDR4, Capacidade.,. iJ/ ll de disco SSD 256gb, Tela 15.6" LED FullHD co111. 
resolução: 1920 px x 1080 px, Bluetooth, Wireless 

I• 

18 UNO R$ 4.441 ,66 b/g/n, Porta Ethernet (RJ-45), USB 3.2, Sistema 
Operacional Windows 11 home, 64 Sites, Bateriª de 
Polímero de lítio 41 mAh Com wepcam, Portas de 
vídeo HDMI, teclado ABNJ 2..._ 
NOTBOOK TIPO 2: Linhà ~~.;_'roce·ssador Core i5, 
Memória RAM 16GB, 2.666 MHz, DDR4, Capacidade 
de disco SSD 1TB, Tela 15.6 LED FullHD com 
resolução: 1920 px x 1080 px, Bluetooth, Wireless 

10 UNO R$ 6.913,33 b/g/n, Porta Ethernet (RJ-45), USB 3.2, Sistema 
Operacional Windows 11 home, 64 Sites, Bateria de 
Polímero de lítio 41 mAh, Com webcam, Portas de 
vídeo HDMI, teclado ABNT 2 
NOTBOOK TIPO 3: Linha do processador Core i7 
velocidade mínima 1, 7 GHz - 1 O nucleos, Memória 
RAM 16GB - 2.666 MHz, DDR4, Capacidade de disco 
SSD 1TB, Tela 15.6" LED FullHD com resolução: 1920 
px x 1080 px, Bluetooth, Wireless b/g/n, Porta Ethernet 

10 UNO R$ 7.930,00 (RJ-45), USB 3.2, Sistema Operacional Windows 11 
home, 64 Bites, Bateria de Polímero de lítio 54 mAh-, 
Com webcam, Portas de vídeo HDMI, teclado ABNT 2, 
Placa de vídeo com memória gráfica compartilhada, 
com leitor de impressão diqital 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

R$ 6.640,00 

R$ 4.455,00 

R$ 3.367,00 

R$ 13.525,00 

"' ~ 
R$ 26.450,00 

R$ 36.670,50 
R$ 31.601 ,00 
R$ 33.396,00 

R$ 79.949,88 

R$ 69.133,30 

R$ 79.300,00 
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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA COLINAS · MA 

Pen drive 16 GB 200 UNO 

Pen drive 32 GB 200 UNO 

Pen drive 8 GB 150 UNO 

Refil oara impressora Eoson 311 O 60 UNO 

Refil oara imoressora Epson 3150 80 UNO 

Refil Para imoressora Eoson L380 150 UNO 
ROTEADOR GROOVE A-52HPN DUAL BANO COM 6 UNO 
ANTENA, 15081 
ROTEADOR TIPO 01 : Interface: 4 Portas 
LAN 10/1 00Mbps, 1 Porta WAN 100/1 000Mbps, 
Botões: Botão WPS/Reset ; Botão Wireless On/Off ; 
Botão Power On/Off, Tipo de antena: 4 Antenas 30 UNO 
Externas, Padrões Wireless: IEEE 802.11 n/g/b 
2.4GHz, IEEE 802.11 ac/n/a 5GHz, Frequência: 

~ 

2.4GHz e 5GHz, Funções Wireless: 
ROTEADOR TIPO 02: conexões sem fio, Velocidade 
wireless 1.317 Mbps, Frequências 2.4 GHz, 5 GHz - ..... 

Banda dupla, Normas IEEE IEEE 
802.11 a/b/g/n/r/k/v/ac ) com Hotspot, 24 V, com função 20 UNQ 
Access point indoor, com protocolos de segura~ 

" "' WEP, WPA, WPA2, com conexão POE, Com funçãQ._ 
Adaotative QoS. 
ROTEADOR TIPO 03: Roteador wifi 1200Mbps AC. 
Padrão IEEE 802.11 a/b/g/n/ac. Wi-Fi 5. Frequência -

1) 2.4Ghz até 300 Mbps - 5Ghz até 867 Mbps. 
Quantidade de antenas 4. Potência da Antena 5dBi. 
Quantidade de portas 4. Quantidade de portas LAN 3. _/ 
Quantidade de portas WAN 01 . Modos de operação -
Roteador - Repetidor - Cliente Wireless - Ponto de 20 UNO 
Acesso Segurança WPA-WPA2/PSK com criptografia 
TKIP e/ou AES. Recursos - MU-MIMO -Beamforming -
Configuração e gerenciamento via app - Controle 
Parental - aos (Controle de Banda) - Compatível com 
IPv6 Cobertura até 80m2

, Requisitos do sistema, 
Assinatura com um provedor de serviços de Internet 
(oara acesso à Internet), Voltaoem Bivolt 
Scanner smart, Alimentador Automàtico A4 / Ofício 
para 100 documentos, Velocidade de 50ppm / 80ipm 
(frente e verso), Documentos Longos até 1.27 metros, 5 UNO 
Ciclo diário de 5.000 digitalizações, Detector 
ultrassónico de duola alimentacão. 
SSD 480GB, SA TA, Leitura 500MB/s, Gravação 50 UNO 350MB/s 
Switch 24 Portas, GiQabvte 10 UNO 
Switch 8 Portas, GiQabvte 15 UNO 
Teclado para Desktop com conexão USB/PS2 - 100 UNO ABNT2 
Toner lmoressora hp Laser Jate PRO MFP M426FDW 80 UNO 
Toner Para lmoressora Xerox WorkCentre 3345 100 UNO 
Toner Para lmoressora Xerox WorkCentre 3550 100 UNO 

PMNC/MA 

Folha: 00026S 
Rubrica: ,... !J.L 

R$ 51 ,15 R$ 10.230,00 
R$ 67,22 R$13.444,00 
R$ 39,08 R$ 5.862,00 
R$ 69,70 R$ 4.182,00 
R$ 80,12 R$ 6.409,60 
R$ 79,50 R$ 11 .925,00 

R$1 .315,50 R$ 7.893,00 

R$490,00 R$ 14.700,00 

\/ 
;'""-. 

·, 
,. i 

R$ 546,66 R$ 10.933,20 

I'> 

R$ 564,25 R$ 11 .285,00 

R$ 5.518,50 R$ 27.592,50 

R$ 527,15 R$ 26.357,50 

R$1 .573,80 R$15.738,00 
R$ 328,38 R$ 4.925,70 

R$ 57,35 R$ 5.735,00 

R$173,33 R$ 13.866,40 
R$171 ,75 R$17.175,00 
R$ 226,22 R$ 22.622,00 
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Toner Para Impressora Brother DCPL5652DN 100 UNO 
Toner p/ impressora HP laser jet P1105 100 UNO 
Toner p/ impressora RICOH SP 377 SFNwx 100 UNO 
T oner p/ impressora Samsuna m4070 100 UNO 
Toner p/ impressora Laser jet pro mfp m426dw 100 UNO 
Toner p/ impressora HP Laser MFP 432 fdn - W1330 100 UNO 
Unidade de cilindro completo impressora Brother 50 UNO 
DCPL5652DN 
Unidade Fusora para impressoras e multifuncional 30 UNO 
DCPL5652D ,,-. 
SSD 120GB 50 LJNQ,; 
SSD 240GB 50 UNO ~ 
TONER BROTHER TN-1000 [/ 5~ UNO , 
TONER BROTHER DCP 2340 ,SÓ UNO 
TONER HP 258X ~100 UNO 
TONER SAMSUNG SCX4600/D105S ~so'\., UNO 
TONER HP P-550-A 50, '' UNO 
TONER BROTHER TN-8021 50 'UNO 
TINTA CANON 1908K 50 UNO~ 

TINTA CANON 190Y ' . ,~.;_50 UNO.._ 

TINTA CANON 190C , 50 UNO 
TINTA CANON 190M 50 ' UNO 
REFIL DE TINTA BROTHER BT60BK 50 ~UNO 
REFIL DE TINTA BROTHER BT5001C 501 [/ UNO 
REFIL DE TINTA BROTHER BT5001M - 50.,, UNO 
REFIL DE TINTA BROTHER BT5001Y 50 UNO 
REFIL DE TINTA EPSON M 50 UNO 
REFIL DE TINTA EPSON C 50 UNO 
REFIL DE TINTA EPSON Y 50 UNO 
REFIL DE TINTA EPSON BK 50 UNO 

\\ VALOR TOTAL DOS ITENS 
.. , '•~ 

PMNC/MA 

Folha: 00027C 

Rubrica: ~ 
R$158,00 R$ 15.800,00 
R$125,00 R$ 12.500,00 
R$166,22 R$ 16.622,00 
R$ 206,66 R$ 20.666,00 
R$182,04 R$ 18.204,00 
R$183,20 R$ 18.320,00 

R$150,59 R$ 7.529,50 

R$1.339,25 R$ 40.177,50 

1" B.$182,60 R$ 9.130,00 
,. R$ 373,16 R$ 18.658,00 
\ R$ 72,50 , R$ 3.625,00 
l\/::'R$ 84,91 .r R$ 4.245,50 

R$165,37 R$ 16.537,00 
R$142,00 R$ 7.100,00 
R$121 ;66 R$ 6.083,00 
R$ 61 ,96 R$ 3.098,00 

1~ R$120,37 R$ 6.018,50 
,, "'R_$ 99, 1 O R$ 4.955,00 

' R$ 99,10 R$ 4.955,00 
R$ 99,10 R$ 4.955,00 
R$ 94,27 R$ 4.713,50 
R$ 79,72 R$ 3.986,00 
R$ 80,47 R$ 4.023,50 
R$ 80,47 R$ 4.023,50 
R$ 85,22 R$ 4.261,00 
R$ 84,35 R$ 4.21 7,50 
R$ 83,89 R$ 4.194,50 
R$ 84,22 R$ 4.211 ,00 

R$ 
1.187 .939,88 

1.2 Em conformidade com a lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
inciso 1 "(I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais))", alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS 
DE PARTICIPAÇÃO EXCt.USIVA DE MICROEMPRESAS· ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, 
tudo em conformidade com os artigos 48, inciso I e Ili da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014. 

1.3 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser 
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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PMNC/MA 

Folha: O o Q 2 11 

Rubrica: ~ 
1.5 O contrato oferece maior detalhamento das· r~9ras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual 

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução do 

orçamento municipal. 

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações A 5, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

' 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO C •• O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pon:nenorizad tópico específícq dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de suste taBilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2 É vedada a subcontratação n ste ~ 

Garantia da contratação 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preli inar. 

5 MODELO DE EXECU~ÃO DO O~ETO 

Condições de execução 

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de Nova Colinas - MA, de acordo com a 
ordem de fornecimento emitida ~elo Setor competente; 

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela 
Secretaria Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade. 

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
ordem da ordem de fornecimento. 

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais 
demandas ou problemas relacionados ao fornecimento. 

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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PMNC/MA 

Folha: o o Ü 2 -{ ~ 

Rubrica: s:: Q h 
5.6 Os fornecimentos serão realizados no • estabelecimento da contratada ou em local indicado pela 

Contratante. 

GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica ara esse fi . 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da~mpcesa para adoça 
ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrume o equivàlente, o órgão ou entidàd. poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicia ~ a apresentaçã do plano de fiSÇ,alização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza~, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de· execução da contratada1 quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A Contratada designará formalmente o p~posto da e~presa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificàdaitlente, a i éJicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará ou~ ara o exercício da atividade. 

Fiscalização ;::\., 

6.8 A execução do contrato deverá sec acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021_, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabêlecidas nq_ contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 
Municipal nº 018/2024); 

6.1 O O fiscal técnico do eontrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, §1° e Decreto Municipal nº 018/2024); 

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 018/2024); 

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 018/2024); 

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 018/2024); 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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Rubrica: -·=Ú~·--
6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 
018/2024). 

Fiscalização Administrativa 

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 
018/2024). 

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fisc I aamioistrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para ue tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedeGerá às seguintes rotinas~ 

Modelos Gestor do Contrato 

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização ao . rocesso de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no hist . • de gerenciamento do contrato1 a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações ~ d prorrogações co ais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do con o ara fins de endimento da finalidade da 
administração. (Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas ado as, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e paga(llento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal 
nº 01 8/2024). 

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal 
nº 018/2024). 

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

PMNC/MA 

000 2'1'4 Folha: ____ _ 

Rubrica: J~ 

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2 O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.3 o fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a cQntar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, v :rificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os·fins do' bimento definitivo. 

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, re nstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser appntadas no Recebimento Provisório. 

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 
14133, de 2021) 

7.8 Os fornecimentos PQ(ierão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabil idade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
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7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equi~_alente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual pêríodo. 

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais corno: 

7.16.1 o prazo de validade; 

7 .16.2 a data da emissão; 

7 .16.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.16.5 o valor a pagar; e 

7 .16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Not_a Fiséal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providenciE!• as medidas s oras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura dever~-..ser obrig.atori~rnente acom hada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on ine ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicps oficiais ou à docúmentação endonada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidad do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulà ·ze sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual ~ do, a critério do contratante. 

7.16.10 Não havendo regularização ou se do a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis ~la fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem corno quanto à existência de pagamento a sfr efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7 .16.11 Persistindo a irregularidade, o, contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa. 

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reaiização, mediante aplicação do índice 
INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 
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7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito. em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado na proposta ajustada. 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por, meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida L, om~ mentar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECE~ E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de proc imento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do crité ·o de julgamento ~lo MENOR PREÇO. 

8.2 Regime de execução 

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica . . 

8.5 Pessoa física: cédula de identid~de (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o territóno nacional; 

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

8.7 Microempreendedor Individual• MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas- ~ 
negocios/pt-br/empreendedor, 

8.8 Sociedade empresária, soc·edade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 . 

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pess as o as Físicas, 
conforme o caso; 

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda acignal, mediante apresentaçãp de certidão expedida . .,. . . 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do p rasil (RF.B) e p Rf.?curadoria-Ge,ral. da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários eãerais e à Dívid Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Soc'al, nos termos da ortaria Conjunta nº 1.751 , de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Féderal do Brasil .e da Procuradora-Ge~'d~ Fazenda Nacional. 

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia ~o Ternpo de Serviço (FGTS}; 

8.17 Prova de inexistência de débitos inadi plidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943: 

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra-equivaler.ite, na forma da lei. 

8.21 O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciad previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso li, alínea "c", da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021 , art. 
69, caput, inciso li); 

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
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8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.24.2As empresas criadas no exercício financeiro áa licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.24.40s documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um eiTL ualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o l},at 'mônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da lig~ deverão atender a tõd s as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contáoéi$ ~elo balaQÇO de abertura: (l:'.ei nº 14.133, ae 2021, 
art. 65, § 1 º) . 1f' 

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos este item dever~ ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentad,~~ lo fornecedor. 

Qualificação Técnica '-"'-
8.27 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por péssoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove que o licitante forneceu ou está omecendo o objeto com características semelhantes ou 
equivalentes ao objeto licitado. 

8.27 .1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão suJeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe 
técnica da Contratante, que poderá averigu_ar atra és d.e visita técnica a autenticidade das informações. Se 
durante esse processo, for constatada fraude de qualqueri um dos documentos, a licitante envolvida estará 
automaticamente desclassificada d.o processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista 
neste edital. 

8.28 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.29 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 

8.29.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.187.939,88 (hum milhão, cento e oitenta e sete mil, 
novecentos e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer ·~utos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os Rreços 

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a conts!9em da 
para a contratação; ou 

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado conforme critérios definidos para a contratação. 
-.:jf . 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ~ T •• •· 

10.1 As despesas decorrentes da presente contrataçã~~rão à conta de 
Orçamento do Município. 

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigi para formalização do Contrato ou outro 
instrumento hábil. 

10.3 A dotação relativa aos exercícios fina ceiros su sequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediapte apostilamento. 
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MMINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ti' XXX/2025/SRP/PMNC. 

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS· MA 

A Prefeitura MUNICIPAL DE NOVA COLINAS- MA, comsede na 
........................................................ - CNPJ: ............................ , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e 
nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº ...... ./202 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./202 ..... , processo administrativo n.0 

, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendenao condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n\t4.133, de 1° de bril de 2021 , no Decreto Municipal n.º 
020/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DOOBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ....................... . , 
especificado(s) • 
no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº .......... /20 ............... , que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, c1s quantidades mínimas e màximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais rondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA 
NPJ 

ENDEREÇO 
REPRESENTANTE 
E-MAIL 

ITEM DESCRIÇÃO .TOTAL 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador serà a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS­
MA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
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participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro. de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: • 

4.1.1 . apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

4.1 .2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 ; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso-elas pos ~ acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciament . 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gere . • a~f , o órgão ou entid~ e não participante. deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até no~a dias, Qj) ado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, rei.ativo . à efetivação da eontratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão oy-da ntiçlade não particil)élnte aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata e registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá'ade_rir 'a,item dçi ata -~~ registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contrataç- s adicionais nã(NX)derão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convoca ório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item regis!rado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades·não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acr~scimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇ'ÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços serà de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registradqs ria ,ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021 . 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na fonna de anexo, o registro dos l'~ifantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços jguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de clas?ificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 em por ob' ·vo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classlficação, os licitan u fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 . 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
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5.11 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderà: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçã0 e.te melhor condição 

. , 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi~ões estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a • realização cd.e licitação especifica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS P~EÇ.OS RE~ISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, s obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1. ~ .. E~ caso de for?ª ~ai~r, caso fo~uito º~-f~to_ ~O..P-ríncipe ou e'Y. decorrência de fatos imprevisiveis ou 
prevIsIveIs de consequencIas incalculáveis" que 1nv1ab1hzem a execu~ da ata tal como pactuada, nos termos da -alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.~33 de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, a teração ou extinção de· quaisquer, tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com compr vaãa repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital_ ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços egistrados,,nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 . 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação; • 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
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7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7 .1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor r~u rer, ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7 .2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntament com o pedido de alterpÇão, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a invia!:>ifid e do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existênçi&de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerencl or.a e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu · registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de ~021 , e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprova o da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7,,2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores pratieados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços. registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
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considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no Decreto nº 020/2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 0u Rela-entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejame~tõ. • 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCÊDOR E DOS PREÇ<lS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo g renciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de p~ s, sem motivo justificàdo; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou i/strumento equivale • , no prazo esta el ido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na flipótese prevista do Decreto Municipal nº 020/2024; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do capútd art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedors não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora ~erá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preço · vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

9.2. O cancelamento de regJstros nas 1pqteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os R ·ncípios do contraditório e da ampla defesa. 

,. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 020/2024. 

1 O. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal nº 020/2024), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal nº 020/2024). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ............. ) vias de igual teor, que, depois de 
lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data Assinaturas 

Representante legal do órgão gereQciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que acei 

ao adjudicatário: 

em Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

specificação Unidade 

igido 
Mínima 

PMNC/MA 

Folha: 000 2 d { 

Rubrica: < Q h 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
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ANEXO Ili 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 

(Processo Administrativo nº ................... ) 
Pregão Eletrônico 023/2025 - SRP 
CONTRA TO Nº/2025 

PMNC/MA 

Folha: 0002 dt 
Rubrica: fl ~ 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI A ______ _ POR 

INTERMÉDIO DO (A) E 

A Prefeitura Municipal de NOVA COLINAS- MA, com sede • ····································~··· .. ·········· ·············· ··· ···, 
na cidade de ...................................... /Estado ... , inscrito(a) ·no GNPJ sob o nº ............................................. , neste 
ato 
representado(a) pelo(a) .. .... ................ , .. (cargo e nome), doravaQ,tê denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ........ : ..... ' .............. , sediado(a) na .............................................. ... , 
em 
........ ............ ...... ... doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .... ........................ ...... (nome 
e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº .............................. em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n . .. ./ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, 1 e li) 

1.1. O objeto do pres.ente instrumento é a, contratação de ... ................................... , nas condições estabelecidas 
no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação; 
~-

ITEM ESPECIFICAÇAO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 
DE MEDIDA 

1 

... 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

PMNC/MA 

Folha: 

Rubrica: 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .. .. .. .......... .. ............ contados do(a) .......... .. ............ ...... .. .............. , 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pe a útoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negoci~o com o contratado. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediarí e éelebração de termo aditivo. 

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o .contratl:ldo tive sido penalizado Aàs sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar co ~er público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO·E G · ST'ÂO CONTRA T'UAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
' ' 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratoal. 

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ ..... ..... ( ..... : ... .. ..... ) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro ·e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA • PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de· um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (àrt. 92, X. XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ_es assumidâs..pelo Contrata'do, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ,às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do cont.rato e o cumprimento las obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação á parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1 O Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. ~ 
§2°, da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte.~ quatro) horas que 8Qtecede ldata da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previs~ m a evida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas ~lo fiscal ou gestor do contrato ou .autoridade superior (art. 
137, li, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaç õ por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir.ou substituir, às suas ~xpensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei ,nº 8.078, de 1990), Dem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa r:espQnsabilidade a fi lização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a desconqtr dos pé!Qa . entos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofrid s; 

9.7 Não contratar, durante a Yigência do co12trato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente d contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; • 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

9.9 Comunicar ao Fiscal _do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
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9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es adual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução ; 
. . - . rfl' 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- INFRAÇOES E SANÇ , S•ADMl"l$T~TIVAS (art 92, XI~ 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da L:ei nº 14.133, de 292"1, o contratado que: 

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; , · 

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos o ào interesse toletivo; 

11.1.3 der causa à inexecução total do cont(àto; 

11.1.4 ensejar o retardamento da execução Ol.l da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar dec aração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1. 7 comportar-se!là modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da ::ai nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

11.2 Ser~o aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando·o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

11.2.2 Impedimento de licitai: e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021 ); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3 Multa: 

11.3.1 Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 10 (dez) dias; 

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768i0001-05 

47 



reposição da garantia. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

PMNC/MA 

Folha: Q Ü Ü _? 9: 
Rubrica: _./)_l, 

11.3.30 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021 . 
11.3.4A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.5Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.6Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) \ ~ 

11.3. 7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supe: res ao ~ oc do pª9amento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse lor, a diferen~ será d~scontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 4.133, de 2021 ). \~ • 

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judiei~, a multa poderá ser rec~ ida administrativamente no 
prazo máximo de XX (XXXX} dias, a contar da dat\ do recebimento · da comunicação enviada pela autoridade 
competente. • • ':· 

11.3.9A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo qu;\~ure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto n~ c-put e parágrafos d~ art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de li irar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.4 Na aplicação das sanções serão cons.ideradcs (art. ~56, §1 º, da lei nº 14.133, de 2021): 
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.5 Os atos previstos como infr~ões admlnistrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública ue também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referi~a Lei (art. 159). 

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021 ) 

11 .7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
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instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, • IX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ain{la que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipujado, a vigência ficará rorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a rea~equação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe ÂPlicáveis 85' espectivas san s administrativas; e 

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato~ nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cump 'das as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 a [ i nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também o~ artigos 13 e, 139 da mesma Lei. 

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.8.3 Indenizações e multas. 

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133. de 
2021 ). 

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: 
Fonte de Recursos: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 

13.2 A dotação relativa aos exercIcIos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princíp!os gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA- ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dlsé:iplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

. ,, 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições côntratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e qinco por cento). do v lôr inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial do Município na 
Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da Lei nº 14.133/21 . 
[Local), [dia) de [mês) de [ano). 
Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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